
PROFESSOR – 30H

 A  C D E F G H I J

P1 3435,43 3504,14 3574,22 3645,71 3718,62 3792,99 3868,85 3946,23 4025,15 4105,66

P2 4122,52 4204,97 4289,07 4374,85 4462,34 4551,59 4642,62 4735,48 4830,18 4926,79

P3 4947,02 5045,96 5146,88 5249,82 5354,81 5461,91 5571,15 5682,57 5796,22 5912,15

P4 5936,42 6055,15 6176,25 6299,78 6425,78 6554,29 6685,38 6819,08 6955,47 7094,58

P5 7123,71 7266,18 7411,51 7559,74 7710,93 7865,15 8022,45 8182,90 8346,56 8513,49

PEDAGOGO

CLASSE A B C D E F G H I J

P1 3435,43 3504,14 3574,22 3645,71 3718,62 3792,99 3868,85 3946,23 4025,15 4105,66

P2 4122,52 4204,97 4289,07 4374,85 4462,34 4551,59 4642,62 4735,48 4830,18 4926,79

P3 4947,02 5045,96 5146,88 5249,82 5354,81 5461,91 5571,15 5682,57 5796,22 5912,15

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA

GABINETE DO PREFEITO
LEI COMPLEMENTAR Nº 072, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024

Atualiza o valor salarial dos professores da rede municipal de educação de acordo com a Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, neste Estado, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e Ele
sanciona a seguinte lei:
 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reajustar em 3,62% (três vírgula sessenta e dois por cento), valores constantes noAnexo
Idesta Lei, retroativo a 1º de janeiro de 2024, o salário do Magistério Público da Educação Básica, incluído os aposentados e pensionistas da categoria,
que tenham paridade, junto ao Instituto de Previdência do Município de Cruzeta (CRUZETA-PREV), conforme previsão contida no artigo 5°, da Lei
Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008.
 
Art. 2º. Os recursos a serem utilizados para pagamento dos vencimentos do Magistério serão oriundos do FUNDEB, ou seja, de parcela equivalente a
70% (setenta por cento) do que couber ao Município.
 
Art. 3º. Caso a participação mensal destinada pelo FUNDEB ao Município não seja suficiente para cumprimento de tais dispêndios, que seja
procedido um estudo e o que dele resultar seja encaminhado ao Ministério da Educação, como forma de que a diferença seja compensada pela referida
Pasta de Governo, conforme art. 4º da Lei Federal nº 11.738/2008.
 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros ao dia 1º de janeiro de 2024, revogadas as disposições
em contrário.
 
Gabinete do Prefeito, Cruzeta/RN, 28 de fevereiro de 2024.
 
JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito Municipal
 
Anexo I da Lei Complementar N.º 072/2024
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA

GABINETE DO PREFEITO
LEI COMPLEMENTAR N.º 73, DE 21 DE MARÇO DE 2024.

Institui o Programa de Parcelamento Incentivado - PPI, relativo
aos débitos fiscais de pessoas físicas e jurídicas com o fisco
municipal e dá outras providências.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA/RN
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Cruzeta aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei Complementar:
 
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 
Art. 1° - Fica instituído o “Programa de Parcelamento
Incentivado – PPI do Município de Cruzeta”, destinado a
promover o recebimento à vista ou parcelado dos créditos
tributários e não tributários, devidos à Fazenda Pública
Municipal vencidos até 31 de dezembro de 2023, decorrentes
de débitos de pessoas físicas ou jurídicas com sede ou não no
Município.
Parágrafo Único. O pagamento ou parcelamento dos créditos
nos termos desta Lei deverá ser efetuado, por opção do
devedor:
I - À vista
II - Em até 06 (seis) prestações mensais fixas e sucessivas;
III - Em até 12 (doze) prestações mensais fixas e sucessivas;
 
Art. 2° - Para os efeitos desta Lei entende-se por créditos
tributários e não tributários os valores inscritos ou não em
dívida ativa, constituídos ou não, em fase de cobrança
administrativa ou judicial, a respeito dos quais não haja
qualquer pendência de defesa administrativa ou de recurso
judicial, inclusive os que tenham sido objeto de parcelamento
anterior não integralmente quitado, ainda que cancelado por
falta de pagamento e, tratando-se de créditos originalmente
exigíveis em prestação, somente aqueles totalmente vencidos.
 
CAPÍTULO II
DO PEDIDO DE PARCELAMENTO
 
Art. 3° - O ingresso no PPI-PMC dar-se-á por opção do
devedor que fará jus a regime especial de consolidação e
parcelamento dos débitos.
§ 1° - O parcelamento a que se refere o artigo 1° deverá ser
requerido até o dia 30 de junho de 2024.
§ 2°- O pedido de parcelamento deverá ser formulado pelo
próprio sujeito passivo ou representante legal no caso de
pessoa física, ou pelo sócio ou representante legal no caso de
pessoa jurídica.
§ 3° - No caso de pessoa jurídica, o pedido deverá ser
formulado em nome dos sócios responsáveis pela
administração da empresa matriz.
§ 4° - Existindo parcelamentos concedidos sob outras
modalidades será admitida a transferência dos saldos
remanescentes para a modalidade prevista nesta Lei, mediante
requerimento observando o prazo previsto no § 1° deste artigo.
§ 5ª - O parcelamento concedido nos termos desta Lei
independerá de apresentação de garantia ou arrolamento de
bens, mantidas aquelas decorrentes de débitos transferidos de
outras modalidades de parcelamentos ou de execução fiscal.
§ 6° - Em se tratando de débito ajuizado, será ouvido antes o
posicionamento da Procuradoria Jurídica do Município.
 
CAPÍTULO III
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DA CONSOLIDAÇÃO DOS DÉBITOS E DO TERMO DE
COMPROMISSO
 
Art. 4° - A dívida objeto do parcelamento ou do pagamento à
vista será consolidada com todos os encargos administrativos e
judiciais cabíveis, excluídos os honorários advocatícios, caso
existam, na data de seu requerimento.
 
Parágrafo Único. O PPI beneficiará o contribuinte da seguinte
forma:
I – Para quitação à vista, em parcela única o contribuinte será
beneficiado com a exclusão de 100% (cem por cento) dos
encargos, multas e juros de mora e desconto de 80% (oitenta
por cento) da atualização monetária;
II - Para quitação em 06 (seis) parcelas mensais, o contribuinte
será beneficiado com a exclusão de 80% (oitenta por cento) dos
encargos, multas e juros de mora e desconto de 60% (sessenta
por cento) da atualização monetária;
III - Para quitação em 12 (doze) parcelas mensais, o contribuinte
será beneficiado com a exclusão de 60% (sessenta por cento)
dos encargos, multas e juros de mora e desconto de 40%
(quarenta por cento) da atualização monetária;
Art. 5° - Consolidado o débito, o devedor assinará o
correspondente Termo de Compromisso e confissão de dívida.
 
CAPÍTULO IV
DAS PRESTAÇÕES E DE SEU PAGAMENTO
 
Art. 6° - O montante de cada parcela não poderá ser inferior a:
I - Em se tratando de pessoa física, do total do débito
consolidado, conforme opção do devedor, não podendo
resultar em valor inferior a R$ 25,00 (vinte e cinco reais);
II - Em se tratando de pessoa Jurídica, do total do débito
consolidado, conforme opção do devedor, não podendo
resultar em valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta) reais.
Art. 7° - As parcelas vencerão no último dia útil de cada mês,
devendo a primeira ser paga no momento da formalização do
parcelamento.
 
CAPÍTULO V
DA RESCISÃO DO PARCELAMENTO
 
Art. 8° - O parcelamento será rescindido automaticamente, nas
hipóteses de:
I - Inadimplência por 02 (dois) meses consecutivos ou 03 (três)
meses alternados, o que primeiro ocorrer, relativamente a
qualquer dos débitos abrangidos pelo PPI - PMC;
II - Decretação de falência, extinção por liquidação, ou cisão da
pessoa jurídica;
III - Infração de qualquer das normas estabelecidas nesta Lei.
Parágrafo Único. O parcelamento poderá ser rescindido por
despacho fundamentado da Secretária de Finanças,
independente do disposto no "caput" deste artigo, nos casos
de alteração ou cancelamento dos débitos objeto do
parcelamento.
 
Art. 9º - A rescisão do parcelamento requerido nos termos da
presente Lei independerá de notificação prévia ao sujeito
passivo e poderá implicar:
I - Imediata execução judicial dos débitos que não foram
extintos com o pagamento das parcelas efetuadas e ou envio
para protesto extrajudicial e, encontrando-se o débito em
execução fiscal, em prosseguimento da ação judicial,
independentemente de qualquer outra providência
administrativa;
II - Restabelecimento, em relação ao montante não pago, dos
acréscimos legais na forma da legislação aplicável à época dos
vencimentos dos débitos originais.
 
CAPÍTULO VI
DO DESCONTO DE IPTU
 
Art. 10 - Fica concedido desconto de 20% (vinte por cento)
sobre o valor devido a título do Imposto Predial Territorial

22/05/2025, 11:56 Prefeitura Municipal de Cruzeta

https://w w w.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/24B65D96/c1e560b6991a90de75ca146c2f090163c1e560b6991a90de75ca146c2f090163 2/3



Urbano – IPTU, referente exclusivamente aos contribuintes que
realizem o pagamento integral do referido imposto até a data do
seu respectivo vencimento.
 
CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
Art. 11 - A opção pelo PPI-PMC implica:
I - Na aceitação plena e irretratável de todas as condições
estabelecidas;
II - No pagamento regular das parcelas do débito consolidado;
III - Na manutenção automática dos gravames decorrentes de
medida cautelar fiscal e das garantias prestadas judicialmente
ou extrajudicialmente.
Parágrafo Único. O deferimento de pedido de parcelamento de
débito em cobrança judicial não importa em novação, transação
ou no levantamento ou extinção da garantia ofertada em
execução judicial, caso exista, a qual ficará suspensa até o
término do cumprimento do parcelamento requerido.
 
Art. 12 - A Secretária de Finanças do Município poderá editar
normas regulamentares necessárias à execução do PPI-PMC;
Art. 13 - Os pagamentos efetuados no âmbito do PPI-PMC
serão amortizados proporcionalmente, tendo por base a relação
existente na data da consolidação, entre o valor consolidado de
cada tributo, incluído no programa, e o valor total parcelado;
Art. 14 - O prazo estabelecido no Art. 3º, §1º poderá ser
prorrogado por até 90 (noventa) dias por meio de Decreto do
Executivo Municipal, desde que devidamente justificado.
Art. 15 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Cruzeta/RN, 21 de março de 2024.

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito 

Publicado por:
Balfran Katsson Dantas de Medeiros

Código Identificador:24B65D96

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 26/03/2024. Edição 3250
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/

22/05/2025, 11:56 Prefeitura Municipal de Cruzeta

https://w w w.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/24B65D96/c1e560b6991a90de75ca146c2f090163c1e560b6991a90de75ca146c2f090163 3/3



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA

GABINETE DO PREFEITO
LEI COMPLEMENTAR N.º 074, DE 14 DE JUNHO DE 2024

EMENTA: Altera os artigos 51, 70, 71 e 72 e revogam dos
artigos 52, 53, 54 da Lei Complementar nº 32 de 30 de agosto
de 2013, e dá outras providências
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZETA/RN:
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
a seguinte Lei:
 
Art. 1º - O caput do artigo 51 da Lei Complementar nº 32 de 30
de agosto de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação.
“Art. 51. O Regime Próprio de Previdência Social será gerido
pelo Instituto de Previdência do Município de Cruzeta –
CRUZETA-PREV, e custeado pelo Fundo Financeiro do Regime
Próprio de Previdência Social do Município de Cruzeta,
FUNPREV, e vinculado às diretrizes gerais da política
previdenciária local definida e aprovada pelo Conselho
Deliberativo de Previdência do Município de Cruzeta,
observado o disposto nesta Lei e nas normas gerais de
contabilidade e atuária, com vistas a garantir o seu equilíbrio
financeiro e atuarial.”
 
Art. 2º - Este artigo promoverá alterações na redação do inciso
I e nos §§ 1º e 3º e a inclusão dos parágrafos 5º, 6º, 7º, 8º, 9º e
10º, do Art. 70 da Lei Complementar Nº 32 de 30 de agosto de
2013, que passa a vigorar da seguinte forma.
“Art. 70 ...............................................................................................
I – O Conselho Deliberativo;
II - ......................................................................................................
§ 1º Os membros efetivos e suplentes dos Conselhos
Deliberativo e Fiscal, são nomeados pelo Prefeito do Município,
após indicação, precedida de eleição, dos órgãos e das
entidades cujos representantes os integram, observado o
disposto no § 4° do art. 71 e no § 4° do art. 72.
§2º ......................................................................................................
§ 3° - Aplica-se aos gestores, ordenadores de despesas e
membros do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal do
FUNPREV o disposto no art. 8° da Lei Federal n° 9.717, de 27 de
novembro de 1998.
§4º ......................................................................................................
§ 5º - O exercício do cargo de Conselheiro do Instituto de
Previdência do Município de Cruzeta – CRUZETA-PREV é
considerado de relevante interesse público, podendo o servidor
público municipal que se encontrar no seu exercício se ausentar
de sua repartição no horário de seu expediente para tratar de
assuntos relativos ao funcionamento do CRUZETA-PREV,
mediante comunicação ao seu superior hierárquico.
§ 6° - Em caso de vacância ou licença do cargo de Conselheiro,
será nomeado suplente, eleito ou indicado, respeitando-se a
ordem de classificação e o mesmo modo da nomeação do
Conselheiro substituído.
§ 7° - Excepcionalmente, no caso de vacância ou licença de
Conselheiro eleito, sem suplente que o substitua, facultar-se-á
ao respectivo Conselho a nomeação de Conselheiro substituto,
escolhido dentre os servidores municipais que cumpram os
requisitos previstos nesta Lei Complementar, por voto da
maioria absoluta do respectivo Conselho, respeitados os
requisitos legais.
§ 8° - O mandato considera-se prorrogado até a posse dos
novos Conselheiros eleitos, para todos os efeitos.
§ 9° - Caberá ao Regimento Interno do respectivo Conselho
dispor sobre as reuniões, convocação, quórum de votação,
substituição pelos suplentes, procedimento de perda do
mandato, entre outras questões.
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§10º - É obrigatório o registro em ata de todas as deliberações
tomadas.”
 
Art.3º - O artigo 71 da Lei Complementar nº 32 de 30 de agosto
de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação.
“Art. 71 - Ao Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência
do Município de Cruzeta – CRUZETA-PREV, compete deliberar
sobre tudo o que diga respeito aos objetivos e à administração
da Autarquia, especialmente:
I - elaborar e aprovar o seu Regimento Interno;
II - eleger o seu Presidente, o seu Vice-Presidente e seu
Secretário, na primeira reunião de cada ano;
III - regulamentar a concessão dos benefícios previdenciários;
IV - elaborar norma interna com as diretrizes e regras de
funcionamento do Controle Interno e Ouvidoria no âmbito da
Autarquia;
V - autorizar previamente a alienação de bens, assim como a
aquisição de bens imóveis;
VI - aprovar a política de investimentos, anualmente,
estabelecendo normas para a aplicação de recursos financeiros
do Instituto de Previdência do Município de Cruzeta –
CRUZETA-PREV;
VII - delegar ao Comitê de Investimentos eventuais
responsabilidades sobre aplicações financeira, dentro do limite
de alçadas estabelecido na Política de Investimentos;
VIII - autorizar a contratação de serviços de terceiros e a
celebração de outros contratos, acordos, ajustes, convênios e
aditamentos de qualquer espécie, sempre que o valor respectivo
ultrapassar o limite previsto na legislação federal para a licitação
na modalidade convite;
IX - acompanhar as atividades da Diretoria Executiva, com o
auxílio do Conselho Fiscal, solicitando informações e
documentos que entender necessários;
X - aprovar os balancetes mensais e o balanço anual da
autarquia, após o parecer do Conselho Fiscal;
XI - autorizar o recebimento de doações com encargos;
XII - aprovar as propostas de diretrizes orçamentárias e de
orçamento da autarquia, submetendo-as à apreciação da
Prefeitura Municipal nas épocas próprias;
XIII - aprovar as avaliações atuariais periódicas e as auditorias
contábeis da Autarquia;
XIV - funcionar como órgão consultivo da Diretoria Executiva
do Instituto de Previdência do Município de Cruzeta –
CRUZETA-PREV nas questões por ela suscitadas;
XV - estabelecer normas para o bom funcionamento da
autarquia e para a fiel execução de seus objetivos;
XVI - homologar as prestações de contas anuais ao Tribunal de
Contas do Estado;
XVII - autorizar previamente o envio de propostas legislativas
relativas ao Instituto de Previdência do Município de Cruzeta –
CRUZETA-PREV;
XVIII - julgar recursos interpostos contra atos da Diretoria
Executiva;
XIX - decidir sobre o parcelamento de débitos previdenciários
da Administração Direta e Indireta do Município de Cruzeta com
o Instituto de Previdência do Município de Cruzeta –
CRUZETA-PREV;
XX - propor ao Diretor Presidente, justificadamente, a
exoneração de Diretores de Departamento ou de qualquer outro
ocupante de cargo de provimento em comissão do Instituto de
Previdência do Município de Cruzeta – CRUZETA-PREV;
XXI - criar regulamentação de participação de servidores e de
Conselheiros em palestras, cursos, congressos, simpósios, e
outros eventos assemelhados, à custa do Instituto de
Previdência do Município de Cruzeta – CRUZETA-PREV;
XXII - aprovar o Plano de Ação Anual ou Planejamento
Estratégico;
XXIII - acompanhar a execução das políticas relativas à gestão
do RPPS;
XXIV - emitir parecer relativo às propostas de atos normativos
com reflexos na gestão dos ativos e passivos previdenciários;
XXV - acompanhar os resultados das auditorias dos órgãos de
controle e supervisão e acompanhar as providências adotadas;
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XXVI - resolver os casos omissos ou que lhes forem
encaminhados pelo Diretor Presidente; e,
XXVII - delegar atribuições ao Diretor Presidente.
§ 1° - O Conselho Deliberativo é integrado por 07 (sete)
conselheiros efetivos e 07 (sete) suplentes, escolhidos
preferencialmente dentre pessoas com nível superior de
escolaridade, de reputação ilibada e com comprovada
capacidade e experiência em previdência, administração,
economia, finanças, contabilidade, atuária ou direito.
I - Compõem o Conselho Deliberativo:
a) o Presidente do CRUZETA-PREV;
b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de
Administração e de Tributação;
c) 02 (dois) representantes do Poder Legislativo, com seus
respectivos suplentes;
d) 02 (dois) representantes dos servidores ativos efetivos do
município de Cruzeta/RN e seu respectivo suplente;
e) 01 (um) representante dos servidores inativos ou
pensionistas do Cruzeta-Prev e seu respectivo suplente.
§2º Os membros do Conselho Deliberativo são nomeados para
mandato de 04 (quatro) anos, permitida uma recondução.
§ 3° - Os membros a que se referem as alíneas “b”, “d” e “e” do
inciso I do § 1° deste artigo serão nomeados pelo Prefeito
Municipal após eleitos pelos seus pares e indicados pela
entidade representativa dos servidores públicos municipais.
§ 4° - O Conselho Deliberativo reunir-se-á, uma vez por mês, em
reuniões ordinárias e, extraordinariamente, quando convocado
por seu Presidente ou a requerimento de um terço de seus
membros.
§ 5º - O Conselho Deliberativo será presidido por membro eleito
em votação realizada entre os seus integrantes, que será
substituído em suas ausências e impedimentos pelo vice-
presidente.
§ 6º - Os membros do Conselho elegerão, entre si, um Vice-
Presidente e um Secretário, para mandato de um ano, permitida a
reeleição por igual período.
§ 7° - O Presidente do Conselho Deliberativo terá, além do
próprio voto, o de qualidade.
§ 8º - Os membros titulares e suplentes do poder legislativo
serão metade da base aliada do governo municipal e metade da
base não aliada.”
Art. 4º - Este artigo, promoverá alterações na redação do caput
e nos §§ 1º ao 7º e a inclusão do § 8º e seus incisos, no artigo
72 da Lei Complementar nº 32 de 30 de agosto de 2013, que
passa a vigorar da seguinte forma.
“Art. 72 - O Conselho Fiscal é o órgão promovente da
fiscalização e do controle interno do FUNPREV, respeitada, em
todos os aspectos, a política previdenciária definida e aprovada
pelo Conselho Deliberativo de Previdência do Município de
Cruzeta – CRUZETA-PREV, cabendo-lhe examinar as contas do
Fundo e emitir parecer sobre a proposta orçamentária, a
administração dos recursos financeiros e as contas dos
administradores.
§ 1° - O Conselho Fiscal é integrado por 05 (cinco) conselheiros
efetivos e 05 (cinco) suplentes, escolhidos preferencialmente
dentre pessoas com nível superior de escolaridade, de
reputação ilibada e com comprovada capacidade e experiência
em previdência, administração, economia, finanças,
contabilidade, atuária ou direito.
§ 2° - Compõem o Conselho Fiscal:
I – O Secretário Municipal de Finanças e Planejamento;
II – 01 (um) servidor efetivo da Câmara Municipal de
Cruzeta/RN;
III– 02 (dois) representante dos servidores ativos efetivos e seu
respectivo suplente;
VI – 01 (um) representante dos servidores inativos ou dos
pensionistas e seus respectivos suplentes do Cruzeta-Prev.
§ 3° - Os membros do Conselho Fiscal são nomeados para
mandato de 04 (quatro) anos, permitida uma recondução.
§ 4° - Os membros a que se referem os incisos II e IV do § 2°
deste artigo serão nomeados pelo Prefeito Municipal após
eleitos pelos seus pares e indicados pela entidade
representativa dos servidores públicos municipais.
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§ 5° - O Conselho Fiscal reunir-se-á, a cada 03 (três) meses, em
reuniões ordinárias e, extraordinariamente, quando convocado
por seu Presidente ou a requerimento de um terço de seus
membros.
§ 6º - Os membros do Conselho elegerão, dentre os membros
eleitos, um Presidente, para mandato de 02 (dois) anos,
permitida a reeleição.
§ 7º - Os membros do Conselho elegerão, entre si, um Vice-
Presidente e um Secretário, para mandato de dois anos,
permitida a reeleição.
§ 8° - Ao Conselho Fiscal compete:
I - elaborar e aprovar o seu Regimento Interno;
II - eleger o seu Presidente, o seu Vice-Presidente e seu
Secretário, na primeira reunião a cada dois anos;
III - zelar pelo fiel cumprimento das disposições legais e
normativas que regem o funcionamento do Instituto de
Previdência do Município de Cruzeta – CRUZETA-PREV;
IV - emitir parecer sobre os balancetes mensais e o balanço
anual da autarquia, encaminhando-os para deliberação do
Conselho Deliberativo;
V - propor ao Conselho Deliberativo, justificadamente, a
cassação do mandato do Diretor Presidente ou exoneração de
qualquer ocupante de cargo de provimento em comissão;
VI - opinar previamente sobre a aquisição ou alienação de bens
imóveis;
VII - propor ao Conselho Deliberativo a realização de auditorias
e inspeções nas contas e nas atividades da Diretoria Executiva,
justificando a necessidade da medida, quando o Conselho
Deliberativo se omitir, observada a legislação federal;
VIII - acompanhar a execução do plano anual do orçamento,
fiscalizar a aplicação dos recursos financeiros do Instituto de
Previdência do Município de Cruzeta – CRUZETA-PREV; e a
concessão dos benefícios previdenciários, propondo ao
Conselho Deliberativo medidas que repute necessárias ou úteis
ao aperfeiçoamento dos serviços;
IX - receber reclamações sobre os serviços prestados pela
autarquia e, depois de emitir parecer, encaminhá-las ao
Conselho Deliberativo para deliberação;
X - examinar as licitações realizadas pela autarquia,
encaminhando os seus pareceres desfavoráveis ao Conselho
Deliberativo, com as recomendações que entender pertinentes;
XI - examinar as deliberações constantes das atas das reuniões
do Conselho Deliberativo, acompanhando o atendimento das
mesmas pelos órgãos administrativos do Instituto de
Previdência do Município de Cruzeta – CRUZETA-PREV;
XII - examinar e aprovar as prestações de contas anuais ao
Tribunal de Contas do Estado;
XIII - exercer outras atividades relacionadas à fiscalização das
atividades do Instituto de Previdência do Município de Cruzeta
– CRUZETA-PREV, inclusive por deliberação do Conselho
Deliberativo;
XIV - zelar pela gestão econômico-financeira;
XV - examinar o balanço anual, balancetes e demais atos de
gestão;
XVI - verificar a coerência das premissas e resultados da
avaliação atuarial;
XVII - acompanhar o cumprimento dos parcelamentos de
débitos previdenciários da Administração Direta e Indireta do
Município de Cruzeta com o Instituto de Previdência do
Município de Cruzeta – CRUZETA-PREV, bem como do plano
de custeio, em relação ao repasse das contribuições, aportes
previstos e demais formas de equacionamento do deficit;
XVIII - examinar, a qualquer tempo, livros e documentos;
XIX - emitir parecer sobre a prestação de contas anual da
unidade gestora do RPPS, nos prazos legais estabelecidos; e
XX - relatar as discordâncias eventualmente apuradas,
sugerindo medidas saneadoras.”
Art. 5º - Ficam revogados os artigos 52, 53 e 54 do artigo 72, da
Lei Complementar nº 32 de 30 de agosto de 2013.
Art. 6º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Cruzeta/RN, em 14 de junho de 2024.
 
JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA

Período Custo Suplementar

2024 17,64%

2025 18,02%

2026 36,84%

2027 55,59%

2028 65,89%

2029 a 2058 76,20%

GABINETE DO PREFEITO
LEI COMPLEMENTAR N° 075, DE 20 DE JUNHO DE 2024

Altera as alíquotas de contribuição previdenciária ao
Regime Próprio de Previdência Social do Município
decorrentes da Avaliação Atuarial 2024 e dá outras
providências.

 
O Poder Legislativo Municipal APROVOU e a Prefeita Municipal de
Cruzeta, no uso de suas atribuições legais,
 
SANCIONA:
 
Art. 1°. A alíquota do custo normal da contribuição patronal mensal de
quaisquer dos Poderes do Ente Municipal, incluídas suas autarquias e
fundações, será de 20,90% (vinte inteiros e noventa centésimos por
cento) incidente sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos
servidores ativos efetivos, já incluída nesse percentual a taxa de 3,60%
(três inteiros e sessenta centésimos por cento) para as despesas
administrativas conforme definida na reavaliação atuarial 2024.
 
Art. 2º. Para custeio do déficit atuarial fica instituída também, a
contribuição a cargo do Ente Patronal, o percentual de alíquota do
custo suplementar, conforme tabela abaixo discriminada, incidente
sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos servidores
ativos efetivos, para o período de 2024 a 2058.
 

 
Art. 3°. A alíquota total de contribuição previdenciária do Ente
Patronal, para o período de 07/2024 a 06/2025 será de 37,82% (vinte e
oito inteiros e noventa e três centésimos por cento), incluídos o custeio
suplementar e a taxa de administração, disposto nos Artigos 1º e 2º
desta lei, será assim composta:
 
I – Contribuição Patronal, Custo Normal, prevista no Art. 29, da LC nº
032/2013, de 17,30% (dezessete inteiros e trinta centésimos por
cento);
 
II – Contribuição Patronal, Custo Suplementar, prevista no Art. 29, da
LC nº 032/2013, de 17,64% (dezessete inteiros e sessenta e quatro
centésimos por cento);
 
III – Taxa de Administração, prevista no Art. 68, da LC nº 2032/2013,
com a redação dada pela LC nº 065/2022, de 3,60% (três inteiros e
sessenta centésimos por cento)
 
Art. 4°. As contribuições correspondentes às alíquotas relacionadas
nos Artigos 1º, 2º e 3º, serão exigidas a partir do primeiro dia do mês
seguinte ao decurso do período de 90 dias da publicação da presente
Lei, atendendo ao Artigo 150, III, “b” e “c”, § 1º, e Artigo 195,
parágrafo 6º, da CRFB/88.
 
Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
 
Cruzeta/RN, 20 de junho de 2024.
 
JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA

GABINETE DO PREFEITO
LEI COMPLEMENTAR Nº 076, DE 28 DE JUNHO DE /2024

ALTERAÇÃO DAS AÇÕES PARA O FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL NA LDO EXERCÍCIO DE 2024, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
Joaquim José de Medeiros, Prefeito Municipal de Cruzeta,
Estado do Rio Grande do Norte, faz saber a todos os habitantes
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona
a seguinte:
 
L E I
 
Art. 1º - Alterar o anexo da Lei Municipal 1206/2023 - LDO 2024,
passando as Ações da Secretaria Municipal de Assistência
Social para o Fundo Municipal de Assistência Social:
Art. 2º - As despesas relativas a programas, projetos, serviços e
benefícios nas áreas de Saúde, Educação e Assistência Social
realizados em cooperação, convênio ou repasse direto com
outros esferas de governo serão incluídos de modo prioritário
no orçamento.
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e
os demais artigos permanece inalterados.
 
Cruzeta/RN, em 28 de junho de 2024.
 
JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito Municipal
 
ANEXO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 076, DE 28 DE JUNHO
DE /2024
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 
CONVENIOS E APOIO A ENTIDADES, PROJETOS E
SERVIÇOS,
CONSTRUIR E RECUPERAR UNIDADES HABITACIONAIS
NAS ZONAS URBANA E RURAL,
CONSTRUÇÃO DA SEDE DOS SERVIÇOS DE SCFV,
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS,
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS,
EQUIPAR E ESTRUTURAR AS UNIDADES QUE PRESTAM
SERVIÇOS E PROGRAMAS PARA A INFÂNCIA E
JUVENTUDE,
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA FÁMILA ACOLHEDORA
MANUTENÇÃO DO CONSELHO DA ASSISTENCIA SOCIAL,
IMPLEMENTAÇÃO DE OFICINAS ESPECIFICAS PARA
GESTANTES,
CRIAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO NÚCLEO DE PREVENÇÃO
E ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA,
IMPLANTAR PROGRAMA DA FAMILIA,
CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO FUNDO E CONSELHO
MUNICIPAL DO IDOSO,
IMPLANTAÇÃO E FORTALECIMENTO DO CONSELHO
MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIENCIA,
REALIZAÇÃO DAS CONFERENCIAS MUNICIPAIS DE
ASSISTENCIA SOCIAL,
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO NUCA (NUCLEO DE
CIDADANIA DOS ADOLECENTES),
CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO NUCLEO MUNICIPAL DE
EDUCACAO PERMANENTE DO SUAS,
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES CULTURA E PAZ,
FOMENTO A DISTRIBUIÇÃO DE CESTAS BASICAS AOS
PESCADORES DURANTE O PERIODO DE DEFESO E
PERIODO DE SECA,
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ESTABELECIMENTO DE PROGRAMAS DE SUPORTE PARA
AS FAMÍLIAS CIGANAS.
 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DE
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA,
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE APOIO A
ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DO SUAS,
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA BPC NA
ESCOLA,
GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO
CADASTRO ÚNICO – IGDPBF,
FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL –IGDPBF,
MANUTENCAO E CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS
EVENTUAIS,
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DA
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL, MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO
SUAS - CRIANÇA FELIZ,
FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL – IGDSUAS,
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ACESSUAS – TRABALHO,
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTENCIA.
 
JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA

NOMENCLATURA VAGAS ESCOLARIDADE SALÁRIO BASE

AGENTE DE APOIO

ADMINISTRATIVO

02 (duas) Ensino Médio Completo R$ 1.412,00

GABINETE DO PREFEITO
LEI COMPLEMENTAR N.º 77, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024

“Cria o cargo efetivo de Agente de Apoio
Administrativo da Câmara Municipal de Cruzeta e dá
outras providências.”

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, no uso de suas
atribuições legais, FAÇO SABER que a Câmara Municipal de
Vereadores aprovou e, no uso das atribuições que me são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal, sanciono a presente Lei:
 
Art. 1º. Fica criado o cargo efetivo de Agente de Apoio Administrativo
na estrutura organizacional da Câmara Municipal de Cruzeta, Estado
do Rio Grande do Norte.
Parágrafo único. O provimento do cargo efetivo mencionados no
caput deste artigo se dará por meio de concurso público e a seleção
através de provas ou de provas e títulos.
 
Art. 2º. As relações jurídico-administrativas do cargo criado na
presente lei serão regidas pelo disposto nesta Lei, na Lei
Complementar nº 14/2006, demais leis relativas aos servidores da
Câmara Municipal e nos casos omissos, observará o disposto no
Regime Jurídico Único do Município de Cruzeta – RN.
 
Art. 3º. O regime de trabalho do cargo criado nesta Lei é fixado em 06
(seis) horas diárias ininterruptas e 30h (trinta horas) semanais.
 
Parágrafo único. Poderá a jornada de trabalho ser reduzida em 1h
(uma hora) diária para que os servidores participem das sessões da
Câmara Municipal, a critério da administração.
 
Art. 4º. A remuneração e atribuições do respectivo cargo estão
descritas no Anexo I da presente Lei.
 
Art. 5º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta
de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
 
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Município de Cruzeta/RN, em 13 de setembro de 2024.
 
Mesa Diretora:
 
ITAN LOBO DE MEDEIROS
Presidente
 
WALFREDO CESINO DE MEDEIROS
Vice-Presidente
 
ARILÚZIA SASNARA DE ARAÚJO MEDEIROS
Primeira Secretária
 
CYPRIANO PINHEIRO MEDEIROS DE ARAÚJO
Segundo Secretário
 
JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito De Cruzeta/RN
 
ANEXO I
 

 
ATRIBUIÇÕES
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AGENTE DE SERVIÇOS OPERACIONAIS: Executar e
supervisionar os trabalhos de limpeza no âmbito da Câmara
Municipal; Auxiliar no remanejamento de móveis e materiais de
expediente; Abastecimento e manutenção de banheiros e bebedouros;
Realizar a entrega de documentos, revistas, jornais, periódicos,
correspondências e outros; Executar atividades primárias de
jardinagem; Higienizar e esterilizar o ambiente de trabalho, bem como
os utensílios necessários; Executar tarefas de vigilância e portaria;
Auxiliar nas atividades de recepção e encaminhamento de pessoas,
chamadas telefônicas e outros; Obedecer às normas e procedimentos de
segurança do trabalho, utilizando equipamentos de proteção quando
necessários; Manter as normas de cordialidade, educação e respeito
com colegas, subordinados e munícipes; Zelar pela conservação do
patrimônio público; Zelar pela guarda, limpeza e conservação dos
materiais que utiliza; Manter, após o serviço, limpo e arrumado o local
do trabalho; Conduzir veículo oficial para transporte de passageiros ou
materiais; Zelar pela conservação do veículo; Realizar verificações e
manutenções básicas do veículo; Desempenhar outras tarefas que, por
suas características, se incluam na sua esfera de competência, conforme
necessidade ou a critério de seu superior.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA

GABINETE DO PREFEITO
LEI COMPLEMENTAR Nº 078, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024

DISPÕE SOBRE A COMPLEMENTAÇÃO
ORGANIZACIONAL E ADMINISTRATIVA DO
MUNICÍPIO DE CRUZETA/RN, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA/RN, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e eu sanciono a seguinte Lei:
 
CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a complementação organizacional
e administrativa do Município de Cruzeta/RN, visando à
modernização da estrutura administrativa, à eficiência dos
serviços públicos e à valorização dos servidores.
 
Art. 2º Fica complementada a estrutura organizacional do Poder
Executivo do Município de Cruzeta/RN, com a criação,
reclassificação, extinção e transformação de cargos e funções,
nos termos desta Lei.
 
CAPÍTULO II – DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
 
Art. 3º A estrutura organizacional do Poder Executivo
Municipal passa a vigorar conforme as diretrizes já existentes e
acrescidas das abaixo estabelecidas, criando-se, extinguindo-se
e reclassificando os seguintes cargos em comissão e funções
de confiança:
 
I – Cargos Criados:
 
• Secretário Municipal de Gabinete Civil.
• Inspetor Chefe da Guarda Municipal (CC2), vinculado ao
Gabinete Civil.
• Subcoordenador de Recursos Humanos (CC3), vinculado à
Secretaria Municipal de Administração e Tributação.
• Coordenador de Ações de Planejamento e Financeiro (CC2),
vinculado à Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento.
• Coordenador de Atenção Primária em Saúde (CC2), vinculado
à Secretaria Municipal de Saúde.
• Coordenador de Regulação em Saúde (CC2), vinculado à
Secretaria Municipal de Saúde.
• Subcoordenador de Regulação em Saúde (CC3), vinculado à
Secretaria Municipal de Saúde.
• Responsável Técnico Municipal do Cadastro Único (CC3),
vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social.
• Coordenador de Pesca (CC2), vinculado à Secretaria Municipal
de Agricultura, Meio Ambiente e Pesca.
• Coordenador de Desenvolvimento Econômico (CC2),
vinculado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Turismo.
• Coordenador de Ações para a Juventude (CC2), vinculado à
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e
Turismo.
 
II – Cargos Extintos e Reclassificados:
 
• O cargo de Tesoureiro é substituído pelo cargo de
Coordenador de Ações de Planejamento e Financeiro (CC2).
 
• O cargo de Subcoordenador de Ação Social é substituído pelo
cargo de Responsável Técnico Municipal do Cadastro Único
(CC3).
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III – Reclassificação de Cargos:
 
• Os cargos de Diretor e Vice-Diretor da Secretaria de Educação
passam a ser classificados como CC2.
 
Parágrafo Único. Ficam vinculados ao Gabinete Civil os cargos
de Procurador, Procurador Adjunto, Assessor de Comunicação
Social e Secretário da Junta de Serviço Militar.
 
CAPÍTULO IV – DAS ATRIBUIÇÕES DOS NOVOS
CARGOS
 
Art. 4º São atribuições dos novos cargos:
 
I – Secretário Municipal de Gabinete Civil
 
• Assessorar o Prefeito nas relações institucionais e na
articulação interinstitucional;
• Coordenar as atividades do Gabinete do Prefeito;
• Supervisionar os atos administrativos de comunicação social e
relações públicas.

 
II – Inspetor Chefe da Guarda Municipal (CC2)
 
• Coordenar e dirigir as atividades da Guarda Municipal;
• Implementar diretrizes para a segurança pública preventiva.

 
III – Subcoordenador de Recursos Humanos (CC3)
 
• Coordenar atividades de controle de pessoal;
• Auxiliar na execução de ações de treinamento e capacitação de
servidores públicos.

 
IV – Coordenador de Ações de Planejamento e Financeiro
(CC2)
 
• Elaborar e monitorar o planejamento financeiro do município;
• Controlar a execução orçamentária e financeira.

 
V – Coordenador de Atenção Primária em Saúde (CC2)
 
• Coordenar as ações de atenção básica à saúde da população;
• Gerenciar equipes de saúde e propor melhorias no
atendimento ao cidadão.

 
VI – Coordenador de Regulação em Saúde (CC2)
 
• Coordenar o fluxo de atendimento e a regulação de serviços de
saúde no município;
• Propor medidas para otimizar a regulação de vagas e
consultas.

 
VII – Subcoordenador de Regulação em Saúde (CC3)
 
• Auxiliar o Coordenador de Regulação nas atividades
administrativas e operacionais.

 
VIII – Responsável Técnico Municipal do Cadastro Único
(CC3)
 
• Gerenciar e manter atualizado o Cadastro Único de Programas
Sociais;
• Promover o acompanhamento das famílias beneficiadas.

 
IX – Coordenador de Pesca (CC2)
 
• Desenvolver políticas de incentivo à pesca no município;
• Apoiar pescadores em questões técnicas e operacionais.

 
X – Coordenador de Desenvolvimento Econômico (CC2)
 
• Propor políticas de incentivo ao empreendedorismo e ao
desenvolvimento econômico;
• Apoiar a formalização de micro e pequenas empresas.
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XI – Coordenador de Ações para a Juventude (CC2)
 
• Desenvolver e implementar programas e projetos voltados à
juventude;
• Promover ações culturais, educacionais e esportivas para
jovens.
 
CAPÍTULO V – DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
 
Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder aos atos
necessários à execução desta Lei, incluindo a adequação do
organograma, a nomeação de novos cargos e a designação de
servidores públicos.
 
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, podendo ser
suplementadas, se necessário.
 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
Prefeitura Municipal de Cruzeta/RN, em 12 de dezembro de 2024.

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA

GABINETE DO PREFEITO
LEI COMPLEMENTAR N° 79, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

Altera o caput do artigo 3º da Lei
Complementar nº 075, de 20 de junho de 2024,
que trata das alíquotas de contribuição
previdenciária ao Regime Próprio de
Previdência Social do Município decorrentes
da Avaliação Atuarial 2024 e dá outras
providências.

 
O Poder Legislativo Municipal APROVOU e o Prefeito
Municipal de Cruzeta, no uso de suas atribuições legais,
sancionou a seguinte lei:
 
Art. 1º. O artigo 3º da Lei Complementar nº 075, de 20 de junho
de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação.
 
“Art. 3°. A alíquota total de contribuição previdenciária do
Ente Patronal, para o período de 07/2024 a 06/2025 será de
38,54% (trinta e oito inteiros e cinquenta e quatro centésimos
por cento), incluídos o custeio suplementar e a taxa de
administração, disposto nos Artigos 1º e 2º desta lei, será
assim composta:
I - ..................................
 
II - .................................
 
III - Taxa de Administração, prevista no Art. 68, da LC nº
032/2013, com a redação dada pela LC nº 065/2022, de 3,60%
(três inteiros e sessenta centésimos por cento)”
 
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.
 
Cruzeta/RN, em 12 de dezembro de 2024.
 
JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA

CARGO OU

SÍMBOLO

VENCIMENTO

(R$)

REPRESENTAÇÃO

(50% DO

VENCIMENTO)

REMUNERAÇÃO

(R$)

Presidente 4.340,09 2.170,05 6.510,13

Diretor do

Departamento

Financeiro

3.146,57 1.573,29 4.719,85

Diretor do

Departamento

Administrativo

3.146,57 1.573,29 4.719,85

GABINETE DO PREFEITO
LEI COMPLEMENTAR N° 80, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a revisão dos vencimentos dos cargos
de provimento em comissão que integram a Diretoria
Executiva do CRUZETA-PREV, e dá outras
providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Cruzeta aprovou e eu sanciono
a seguinte Lei:
 
Art. 1º- Ficam reajustados os vencimentos dos ocupantes dos cargos
em comissão do Instituto de Previdência do Município de Cruzeta –
CRUZETA-PREV, de que trata a Lei Complementar n° 39, de 08 de
setembro de 2014.
 
Parágrafo único. Os valores correspondentes aos vencimentos
reajustados na forma docaputdeste artigo serão fixados com base no
índice IGP-M (FGV), constantes no Anexo Único desta Lei.
 
Art. 2º- As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias apropriadas previstas no Orçamento Geral do
Instituto de Previdência do Município de Cruzeta – CRUZETA-
PREV.
 
Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2025, revogadas as disposições
em contrário.
 
Cruzeta-RN, em 20 de dezembro de 2024.
 
JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito Municipal
 
ANEXO ÚNICO
LEI COMPLEMENTAR N° 80, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024
 
REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM
COMISSÃO DOCRUZETA-PREV
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